
 

 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

CONTRATO Nº. 53/2025 - FMS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
 

CONTRATO RELATIVO A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JUCATI E A EMPRESA 

PHARMAPLUS LTDA.  
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESTE 
MUNICIPIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.635.804/0001-10, 
com sede à Rua Rui Barbosa, nº. 118 – Centro – Jucati – PE, neste ato representado pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE a Senhora JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO, 
Brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Abílio Pereira, nº 20 - Centro – Jucati – PE, 
portadora da cédula de Identidade nº 8.113.343-SDS-PE e CPF nº. 063.850.194-62, daqui por 
diante denominado Contratante e, de outro lado à empresa:,   e de outro lado, a PHARMAPLUS 
LTDA estabelecida Rua João Domingos Sobrinho nº 91 bairro Manoela Valadares – Afogados da 
Ingazeira/PE, inscrita no CNPJ sob o nº.03.817.043/0001-52, neste ato representado por JOSEPH 
DOMINGOS DA SILVA   portador da Cédula de CNH nº 02363216894 DETRAN/PE,   doravante   
denominadas   CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n° 14.133/2021, e do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, homologado em 
08 de janeiro de 2025 e os termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condições em 
sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
 

 

1.1 O objeto deste contrato é a aquisição parcelada de medicamentos farmácia básica 
destinado ao atendimento da Secretaria de Saúde deste Município. 

 
1.2 ESPECIFICAÇOES, QUANTIDADES E VALORES: 

 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

10 Amitriptilina 25mg comp EMS comp 100000 0,04 4.000,00 

17 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 

UI. Pó para susp injetável. 
frasco - 
ampola 

TEUTO 
frasco - 
ampola 

2500 6,52 16.300,00 

39 Clorpromazina 100mg comp 
UNIAO 

QUIMICA 
comp 40000 0,26 10.400,00 

46 
Dexclorfeniramina, maleato  xarope 

2 mg/ 5 ml - 120 ml 
frasco NATULAB frasco 3000 2,09 6.270,00 

50 Digoxina 0,25 mg comp TEUTO comp 25000 0,13 3.250,00 

74 
HALOPERIDOL SOL. ORAL 2MG/ML - 

20ml 
FRASCO 

UNIAO 
QUIMICA 

FRASCO 300 3,72 1.116,00 

80 Ibuprofeno 50mg/ml - Sol. Oral frasco NATULAB frasco 2000 2,51 5.020,00 

98 
Metronidazol 4% - Suspensão - 

100ml 
frasco EMS frasco 1200 6,13 7.356,00 

99 Metronidazol 400mg comp LEGRAND comp 20000 0,31 6.200,00 
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111 Permetrina 5% - Loção - 30g frasco NATIVITA frasco 500 3,48 1.740,00 

114 Prednisona 5mg comp HIPOLABOR comp 40000 0,06 2.400,00 

126 
Sulfato Ferroso 40mg de ferro 

elementar 
comp BELFAR comp 50000 0,04 2.000,00 

TOTAL GERAL 66.052,00 
 
VALOR GLOBAL: R$ 66.052,00 (sessenta e seis mil cinquenta e dois reais). 
 

 
 

2.1 As entregas dos produtos deverão ser entregues conforme necessidade da Secretaria de 
Saúde, a qual formulará o pedido via e-mail, ou similar, tendo a licitante o prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis para entregar os produtos solicitados; 

 
2.2 O prazo de Validade dos Medicamentos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da 

data da entrega do produto. Os medicamentos devem ser entregues com prazo 
equivalente a no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação; 

 

3.3     A requisição do fornecimento emitida pelo Município de Jucati, terá seu teor repassado para 
o fornecedor, por meio de formulário enviado por e-mail ou pessoalmente, de segunda a  
sexta feira, no horário das 07h00min às 13h00min; 

 
2.4 Os produtos entreguem em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos a 

Contratada que terá o mesmo prazo conforme item 2.1 para efetuar a troca; 
 

2.5 Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao disposto do subitem 
anterior; 

 
2.6 Todas as despesas relativas à entrega do(s) produto(s), tais como: fretes e/ou transportes 

correrão à custa exclusivamente do fornecedor; 
 

2.7 O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) pelo servidor responsável pelo atesto, nas seguintes 
condições: 

 

a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) 
medicamento(s) com as especificações exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

 

b) Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando o(s) 
medicamento(s) e  sua consequente aceitação pela Saúde, mediante termo 
circunstanciado. 

 
2.8 O recebimento definitivo do(s) produto(s) não exime a empresa contratada da 

responsabilidade pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por 
ventura se originar de tais vícios; 

 

2.9 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 
contratada pela veracidade das informações e pela qualidade do(s) equipamento(s), 
devendo o mesmo ser substituído, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, após a 
notificação do Município da Jucati, sem ônus adicional para a Saúde Municipal, caso os 
produtos não atendam às especificações constante no termo de Referência e na proposta 
da empresa contratada, sob pena de ser considerado inadimplente e ficará sujeito à 
aplicação das penalidades previstas; 

 
2.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço do(s) produto(s), todos os 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

custos, aí incluídos frete, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o referido bem deverão ter perfeita compatibilidade com o valor 
apresentado para o mesmo; 

 

2.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos 
os custos do fornecimento. 

 
2.12 A entrega do(s) produtos (s) deverá ser realizada no seguinte local: 

 

 No Almoxarifado Central, na Rua Joaquim Pelado – s/n - Centro - Jucati/PE - CEP – 
55.398-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min, para 
efeito de verificação de conformidade com as especificações. 

 
 

 

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 
com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado; 

 

3.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga; 

3.3 As notas fiscais de todos os medicamentos devem conter o número dos lotes dos produtos 
nelas constantes. 

 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza; 

 
3.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

 
3.6 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 

e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 

3.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 

 

3.8 Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga 

 
 

 

4.1 O prazo de vigência do contrato é até 31 (trinta e um) de dezembro, a contar da data 
da assinatura do  contrato. 
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5.0 CLÁUSULA QUINTA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

8.0 CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

4.2 Os preços contratados poderão ser reajustados, com data-base a partir da aprensentação 
da proposta ou orçamento estimado, utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo 
IBGE. 

 

 

5.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
 

5.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
5.3 Definir como fiscal do Contrato, a Sra. Juliana Klart Barros Targino. 

 

 

6.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

03 Entidades Supervisionadas 

03 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1002.1047 Manutenção das Ações de Saúde de Média e Alta Complexidade 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3 Fundo Municipal de Saúde Jucati 

03 Entidades Supervisionadas 

03 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

10 303 1004 2087 Manutenção das Atividades do Programa Farmácia Básica 

33.90.32 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

10 303 1004 2124 Farmácia Básica – Recurso Próprio  

33.90.32 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

10 122 0401 2074 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

33.90.30 Material de Consumo 

10 122 0401 2075 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

33.90.30 Material de Consumo 

10 302 1002 2085 Manutenção das Ações de Saúde de Média e Alta Complexidade 

33.90.30 Material de Consumo 

10 301 1001 2080  Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família – PSF 

3.3.90.30 Material de Consumo 

10 302 1002 2127 Manutenção das Atividades do CAPS 

3.3.90.30 Material de Consumo 
 

 

7.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei 
n.º 14.133/21 e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21 

 

 

8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1.1 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

 
8.1.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o(s) produtos(s) 
que estiver(em) em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

 
8.1.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Jucati, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

 
8.1.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

8.1.5 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

 

8.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou contratação, 
ou seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentação dentro da validade, nem ter 
sido declarada inidônea pela Saúde Pública. 

 

8.1.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.2.1 O Município da Jucati, obriga-se a: 
 

a) Indicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverá ser entregue o(s) produto(s). 
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas 
as normas de segurança; 
c) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
o(s) equipamento(s); 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo; 

 

 

9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Saúde, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal 
nº. 14.133/2021 as seguintes sanções: 

 

I. ADVERTÊNCIA, quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

a.1) se não justificar pena mais grave. 
 

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes 
termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 

contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data 

da notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 
contratado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s) produto(s) 
ou serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição 
do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: 10% (dez por cento) do valor contratado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
14.133/2021, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 2% (dois por cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada 

evento. 
 

2) Na aplicação da sanção prevista no Inciso II deste subitem, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
III. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Município de Jucati, pelo prazo de até 

03(três) anos, quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Saúde, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) Dar causa à inexecução total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave. 

 

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes 
Federativos) pelo prazo de até 03(três) anos, quando: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, quando for o caso de impor pena mais grave. 
 

9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
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10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE  
 

10.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como 
nele estivessem transcritos: 

 
a) O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024; 
b) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA; 

c) Termo de Referência – (Anexo I do Edital); 
 
 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

11.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no instrumento convocatório. 

 

11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, conforme Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

11.3 Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de 

marcas, patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, 

inclusive componentes ou materiais fabricados por terceiros. 

11.4 A Saúde poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade 

de ofício, ou mediante provocação de terceiros. 

 

11.5 Verificada, durante o fornecimento do(s) equipamento(s), ora contratados, eventuais 

diferenças nos quantitativos licitados, será adotado o disposto no artigo 124 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021. 

 

11.6 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto licitado mediante a Ordem de 

Fornecimento da CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto 

se casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão 

devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio. 

 

11.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a 

CONTRATADA em todos os seus termos, ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, todos 

os seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes. 

 

11.8 Fica eleito o foro desta cidade da Jucati, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente 

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer 
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outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de 

qualquer das partes. 

 

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO 

ADMINISTRATIVO de fornecimento, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o 

mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas 

testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os 

efeitos legais. 

 
Jucati /PE, 08 de janeiro de 2025. 

 
 

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO 
Secretária de Saúde – Contratante 

   
 
 

PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ:03.817.043/0001-52 

Representante Legal: 
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 

Empresa Contratada 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
NOME:    

 

CPF:    
 

 
NOME:    

 

CPF:    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ARP Nº. 53/2025 - FMS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 

 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.635.804/0001-10, com sede à Rua Rui Barbosa, 
nº. 118 – Centro – Jucati – PE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE a Senhora 
JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO, Brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Abílio Pereira, nº 20 - 
Centro – Jucati – PE, portadora da cédula de Identidade nº 8.113.343-SDS-PE e CPF nº. 063.850.194-62, daqui por 
diante denominado Contratante e, de outro lado à empresa:,   e de outro lado, PHARMAPLUS LTDA 
estabelecida Rua João Domingos Sobrinho nº 91 bairro Manoela Valadares – Afogados da 
Ingazeira/PE, inscrita no CNPJ sob o nº.03.817.043/0001-52, neste ato representado por JOSEPH 
DOMINGOS DA SILVA   portador da Cédula de CNH nº 02363216894 DETRAN/PE, tem entre si justo 
e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
004/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, 
RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de Preços visando um futuro e eventual aquisição parcelada de 

medicamentos farmácia básica destinado ao atendimento da Secretaria de Saúde deste Município , destinados a Secretaria 

de Saúde do Poder Executivo do Município de Jucati-PE, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, tendo 

como fornecedor registrado a empresa abaixo indicada. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico acima referenciado, na 

forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de Homologação, do qual passa a fazer 

parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras: 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário indicados pela 
Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste Instrumento de da Proposta, 
acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada as suas características tais como: marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 

II. Deverá ser emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, 
o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade fornecida, a identificação do número do 
lote, identificação para que seja possível o rastreio da Nota Fiscal, o valor unitário e o valor total. As informações 
deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência, em conformidade com a 
Resolução ANVISA 320/2002. 

 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 23, 24 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

 

IV. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 dias uteis, os produtos com avarias ou defeitos. 

 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro de preços. 
 

VI. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
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que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

VII. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 

VIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência; 

 

IX. Demonstração expressa da dedução do valor correspondente a isenção do ICMS do preço dos medicamentos 
elencados no anexo único do convênio ICMS CONFAZ nº 87/2002, ou de outras normas que impliquem desoneração 
tributária. 

 

X. Os medicamentos devem possuir prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto, 
sendo preferencialmente aceito o fornecimento do medicamento com no mínimo 75% de sua validade, contados da 
data de fabricação. 

 

XI. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos medicamentos, de seu estabelecimento até o 
local determinado pelo Município para entrega, como também será responsável pelo seu descarregamento. 

 

XII.  Deverá ser emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no 
mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade fornecida, a identificação do 
número do lote, identificação para que seja possível o rastreio da Nota Fiscal, o valor unitário e o valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência, em 
conformidade com a Resolução ANVISA 320/2002. 

XIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 

 

XIV. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 

XV. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos produtos fornecendo 
todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante; 

 

XVI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais Fundos ou a Terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto desta ata de registro de 
preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 

XVII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência social e de 
segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 

 

XVIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos julgados 
necessários, apresentando para tanto razões justificadoras a serem apreciadas pela Secretária. 

 

XIX. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes ou quaisquer outros. 

 

XX. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 
 

XXI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-se contidos 

na tabela abaixo: 

 

 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

10 Amitriptilina 25mg comp EMS comp 100000 0,04 4.000,00 

17 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 

UI. Pó para susp injetável. 
frasco - 
ampola 

TEUTO 
frasco - 
ampola 

2500 6,52 16.300,00 

39 Clorpromazina 100mg comp 
UNIAO 

QUIMICA 
comp 40000 0,26 10.400,00 

46 
Dexclorfeniramina, maleato  xarope 

2 mg/ 5 ml - 120 ml 
frasco NATULAB frasco 3000 2,09 6.270,00 

50 Digoxina 0,25 mg comp TEUTO comp 25000 0,13 3.250,00 

74 
HALOPERIDOL SOL. ORAL 2MG/ML - 

20ml 
FRASCO 

UNIAO 
QUIMICA 

FRASCO 300 3,72 1.116,00 

80 Ibuprofeno 50mg/ml - Sol. Oral frasco NATULAB frasco 2000 2,51 5.020,00 

98 
Metronidazol 4% - Suspensão - 

100ml 
frasco EMS frasco 1200 6,13 7.356,00 

99 Metronidazol 400mg comp LEGRAND comp 20000 0,31 6.200,00 

111 Permetrina 5% - Loção - 30g frasco NATIVITA frasco 500 3,48 1.740,00 

114 Prednisona 5mg comp HIPOLABOR comp 40000 0,06 2.400,00 

126 
Sulfato Ferroso 40mg de ferro 

elementar 
comp BELFAR comp 50000 0,04 2.000,00 

TOTAL GERAL 66.052,00 
 
VALOR GLOBAL: R$ 66.052,00 (sessenta e seis mil cinquenta e dois reais). 

 

DOS PRAZOS. 

 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias úteis, contado da emissão da Autorização de 
Fornecimento ou nota de empenho. 

 
Subcláusula primeira - A DETENTORA ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes no Termo de Referência, sem que 
isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação 
vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento da solicitação de troca. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO(Município/Secretaria/Fundo) 

CLÁUSULA SEXTA: A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade do Sr. Rodrigo Alves 
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Farmacêutico – Bioquímico. 

Subcláusula primeira: A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade do 
ordenador de despesas da unidade contratante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, ficará sob a responsabilidade da 

Secretária Municipal de Saúde, bem como a servidor Sra. Juliana Klart Barros Targino, para fiscalizar e acompanhar a 

execução, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a  quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a Administração: 

CLÁUSULA OITAVA: A fiscalização não terá nenhum poder para eximir ao FORNECEDOR REGISTRADO de qualquer 

obrigação prevista nesta ATA. 

CLÁUSULA NONA: O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle quanto ao fornecimento do objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Jucati, de suas secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 120 da Lei n. 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: São obrigações do órgão gerenciador/fiscalizador, entre outras: 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado,  dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do 

Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante 

a vigência da presente ata. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido: 

Subcláusula primeira - Provisoriamente, por 02 (dois) dias uteis a partir da entrega para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da 
Proposta da Contratada; 

Subcláusula segunda - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da Contratada, bem como sua 
consequente aceitação, que se darão em até 02 (dois) dias uteis contados a partir do dia subsequente ao 
último dia de prazo do recebimento provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo  anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

Subcláusula primeira - Os medicamentos devem possuir prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega do produto, sendo preferencialmente aceito o fornecimento do medicamento com no mínimo 
75% de sua validade, contados da data de fabricação. 

 
DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico, o Órgão 
Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço  pretendido, poderá contratar concomitantemente com um ou 
mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e 
obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar 
as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 

Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade do 

fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 30 
(trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 
competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Jucati - PE. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 

05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião dos 

pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 

REGISTRADO; 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro; 

 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade 

do Fornecedor Registrado; 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro; 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 

verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
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assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado. 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 

esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, sendo: 

 

03 Entidades Supervisionadas 

03 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1002.1047 Manutenção das Ações de Saúde de Média e Alta Complexidade 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3 Fundo Municipal de Saúde Jucati 

03 Entidades Supervisionadas 

03 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

10 303 1004 2087 Manutenção das Atividades do Programa Farmácia Básica 

33.90.32 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

10 303 1004 2124 Farmácia Básica – Recurso Próprio  

33.90.32 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

10 122 0401 2074 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

33.90.30 Material de Consumo 

10 122 0401 2075 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

33.90.30 Material de Consumo 

10 302 1002 2085 Manutenção das Ações de Saúde de Média e Alta Complexidade 

33.90.30 Material de Consumo 

10 301 1001 2080  Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família – PSF 

3.3.90.30 Material de Consumo 

10 302 1002 2127 Manutenção das Atividades do CAPS 

3.3.90.30 Material de Consumo 

 

DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas secretarias 

poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo 

prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda as disposições contidas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 

03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma. 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar 

o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de 

confirmação da sanção; 

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 

valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizavo descumprimento total da obrigação 

assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, independentemente 

da aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou 

dos órgãos municipais; 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
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Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da 

empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 

consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não 

participantes que aderirem. 

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 

acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, 

prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico 

conforme homologação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro 

de Preços nos termos da legislação vigente. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Jucati /PE, 08 de janeiro de 2025. 

 
 

JAISORANY JESSIKA DIAS JUSTINO 
Secretária de Saúde - Contratante 

 
 

 
FORNECEDOR (S) REGISTRADO(S): 

 

 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

PHARMAPLUS LTDA 
CNPJ: 

03.817.043/0001-52 

Representante Legal: 

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 
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